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DECiU~TO- DI<i 9 DI~ OUTUBRO n;r. 1819 

Mand:t or.;;üli wr u·n Hegiment >de Cavalhri:t de :\Iilicias n. ;; nT Pr<>;·incia 1b 
Rio de ,Janeiro. 

Tendo crescido a população dos Dbtrtctos, que comprehendem 
as Freguezias tle Vnlença,, Parahyh', e tle Inhom:rim além da 
terra da Estrella, dando log<Jr a CJUO se pudessem levantar mais 
quatro eompanhilts tle Cavallnrht de Milícias, que na conformi­
dade das or·dens que mandei expodir.om chta. de 27 de Novembro 
do armo proximo pJss~llo, deviam licar aggregadt~s às outras 
quatro j;t existentes, que formam os Esr1u:tdrões denominados tl~t 
Serr;t e Pilar; e sendo portanto convenieute cL.r regt~laridade a 
esto Cor~o, formando-se dasso1Jreditas oito companhia~, tanto an­
tigas com J novas, nm Regimento de Cavallarb em tndo semo­
lh:lnte ~:r)s dons ja existentes nesta Província : ~;;:ou servido, que 
annexanf{o-se <~S qna.tro companllins, fJUO novamente mandei crear 
nns rfdel'idas Fregueúas de Inhomirirr·, de Valenç·1 e da Parahyba, 
ás outras quatro quo form<m1 actnalmeiJte os l~sqmtdrues da Serra 
e PiLlr, se levante e orgmize um novo Reg-imento de Ca,·alh1rüt 
de MiliciCts n. 5, na cont"ormidarle do l'hno, que com este baixa 
assignado por Thom1z Antonio de \illanova Portuga,l, do meu 
Conselho, Ministro o Secretario de Estnrlo t11S Negocios do Reino, 
encarregado interin:1mente da Rept~rtição dos Negocios Estran 4 

geiros e r la Guerrct; ficando desligdd tS a!Juelles Esqmtrlrões dos 
Batalllõ·3S cb Serra e Pilar a que até agora m;t.·~vam unidos. o 
Conselho SnprJmo Militae o tet:l1:1 a-3si:lt entendido e o fttça exe­
cutar com os de;p ~.chos necessal'ios. P<tlacio do Rio do .Janeiro 
em 9 ele Outubro de 1819. 

Com a rubrica rle Su1 l\IagestaJe. 

I~la.no para a organizaç:~o <lo l'login1on.tO zlo caval­
larLi <lo :\:Iiliciao;; n. 5 <los·ta 1~.eovinoia. :.nan.da.dO 
for·n.'lar· por dooroto dataLlo d~~ ll.ojc. 

1. 0 O novo Regimento 1le Cavall;u·b do Milícias n. 5 se com­
porá. ele oito companhias, annexanlo-se a.; (jfl ttrJ já exbtentos, 
e que form:1m os eS(jU~Idrões da Serra, ás outr;1s rJUatro, quo se 
manJarão nov,tmente lcvant<u, nas Fre~uetías d l 1nhornir·im, 
Valenç t e da Parahyba, a3 !Jnatrv pdmeir·as cvntinnarão a ter a 
mesma, numer:.1ção, quejá têm, e a (jninta e sexta serão as da 
Freguezia de Inl10mirim, a setima de Valenç:~ e a oi.tav,t da, 
Parahyba. 

2. 0 A paead.a ger.d ueste Regimento se fará nas visinhanças da 
fazenila do Pao Orando, as dos Esquadrões serão, dos dous ja exis­
tentes, nos logt~res onde até ngora se faziam ; e as dos outros 
dous, a da Serra na Fazenda de Cebolas, ou ?\Iattozinhos ; e a 
dalém do Rio Parahyba na fazenda de ~tauoel Joaquim de Aze­
vedo. As paradas particulares das Compa:1hias serão as das anti-
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gas, nos mesmos logares em flUe ::~té ngora se faúam, o as das 
novas, nas suas respectív<tS Froguezias sendo as de Inhomirim, 
um~t no Ce' olas, e a outra. nas vbinh:1nça,s de lVIagé da Serra,. 

::3 .I) O uniforme <lo Regimento n. 5 será o mesmo, flUO foi jú, 
designado por Decreto de 15 de OutulJro de 1816 p:1ra os Esf!ua­
drües da Serrfl, jiL então designados por aquelle numero. A sua 
organis::~ção, formatnr~1, e armamento será em tudo conforme com 
a dos dous Hegimentos de Cav<dlaria rle :Milícias existentes n. l e 
2; a. sal er : 

BST ADO-siAIOR 
Pl'aças 

Coronel ...........•..................................... 
Te:1en te-Coronel ....................................... . 
l\fajor ...................•...............•......•...•... 
Ajurl<lnto........... . ................................. . 
Quflrte l-:\Iestre ......................................•.. 
Secretario .................................. · ........... .. 
Cirnrgião-:VIór ..........................................• 

7 

FORÇA D'\ PRDIEIRA co:MPANHIA 
1'raças 

Capitão................................................ I 
Tenente.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Alferes ...................•............... ,.... .. .... .. . 1 
Sargento .................................... ·.......•... 1 
Forriel.................................... . . . . . . . . . . . . 1 
Porta Estanclarte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
C·1bos.................................................. 5 
Clarim..................................... . . . . . . . . . . . 1 
Ansprç1das e sol<bdos.................................... 58 

70 

A 2a '=)a e 4a Companhias têm cada uma a força da primEira 
Comp:L~lhia. 

QUI~TA COl\IPA~HL\ 
Praç1.s 

C<~piti"io......... .. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . I 
Tenente........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
Alferes................................................. 1 
Sargento................................................ 1 
Forriel................................................. l 
Cabos............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Anspeçath:il e solr1ados................................... 58 

68 
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A (ia, 7a, e Sa companhias têm cada, um<1 a força lh quinta 
Companhia. 

RESV:'IIO 

PL'::tÇ::tS 

Estado-Inaior. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • 7 
A Ia, 2a, 3a e 4a Comp<1nllias a 70 praças cada, uma........ 280 
A 5a, Ga, 7a e ga Companhia,s a G8 praç~ts cada umJ,,........ 272 

Total das praças.................. 559 

O Sargento-mor e Ajudante terão iguaec;; vencimentos áquelles, 
que percebem os S:trgentos-Móres e Ajudantes do 1° e 2° Reg-i-
mentos de Cavallaria. de Milícias da Cóete. CC 

Palacio do Rio de JRneiro em 9 de Outubro ele 1819.- Thomaz 
Antonio de Villanova Portttgal. 

DECRETO- DE 9 DE OUTUDRO DE 1819 

D[t instt·ucç<)es ú Commissii'J :'.Iixta esta.hPlecid:t na cidac1e do Rio de ,Janeiro para 
julgar as e:lllnrca,:iies <letiJ:u; pelo commet·cio illicito da esel'avos. 

Devendo ser insiallada, para principic\r a exercer logo as suas 
funcções na conformidade da Convenção de 28 de Julho de 1817, 
addicional ao Tratado de 22 de Janeiro de 1815, entre mim e El-Rei 
do Reino Unido da Gran-Bretanlm e Irlanda, a Commissão Mixta 
que ha de resirlir no Reino do Brazil, e designadamente nesta 
Cidade do Rio de Janeiro, segundo o meu Decreto de 18 ele Agosto 
de 1818, e convindo <leterminar varias pontos pelos quaes se haja, 
de reguhw a m9sma, Commissão, segundo o espírito e estipulações 
da sobredita Convençi'io : Hei por bem para este eft'eito approvar 
as ll'lstmcções que com este baixam assignadn.s por Thomaz An·­
tonio de Villanov·a Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secre­
tario de Est<ldo dos Negocios do Reino, encarregado interina· 
mente da Repartição dos Negocias Estrangeiros e da Guerra. 
A mesma Commis::::fio Mixt t estabelecida no Rio de Janeiro o 
tenha assim entendido e lhe de o devido cumprimento. Palacio do 
Rio de Janeieo em 9 de Outubro de 1819. 

Com a rubrica de Sua .Magestade. 

:t1strucções pelas qu.aos a Con1.n1is<;ão ::\:I:ixta esta­
belecida :n.esta. Ci<lade <.lo J~io de .TaneiPo so 
ha de regular, na. confoPmidadc do Decreto da 
data de hoje. 

1. o Tendo sido devidamente nomeados os Commissarios Juizes 
e Arbitros Portugnezes e Inglezes, e o Secretario, os qufles hão 
de formar a Commissão Mixta estabelecida nesta Cidade do Rio de 

• 




